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R E S 0 L V E M:

04 DE VEZEW3R0 VE 1939

A/lí. 29 - Ad&m o pAazo poJta fteatÁzação dat> PtewvuM paM 
do nigzómo Atáe-Pfiojeto ate 30 (&úwta) cLtab anteb do (oaeennax:\eYvto do 
tettvo do segundo òernetáste de 1990, pa/ta óca encar.tnhjido cim ConAeJthob 
táOflÇA.

votação
petáodo

Supe-

OS COUSELUOS UNIVERSITÁRIO E ?E EUSVIO, PESQUISA E EXTEMSK0 DA UHl- 
VERSTDAVE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO, nc aóo de ói'M at^Lbíbcço^ teioZó e aí-ta-

AaZ. 19 - AdÂa/i o pfiazo po/ta dZòeaòôão djo Ante-P^iojeto da E&tatain“ 
te peta. Coííiuyitdade dyitve^Ztã/axi pa/ia o ãttàno cLia. tetivo do pJiÀj/.eÁAo 
Vie de 1990.

RUÍiULO AUGUSTO PEN1I4A
PRESIPEMTE

SALA DAS SESSÕES,

Afit. 39 - Fo^.oa id-;Tl ComiAóão doó CoíióethoÁ Sapefitofteò paM 
anadsaA. o Aizte-P^uojeto B da Etátâuúvte e apa.e^enta/L luva pJLopoòta (Mie^riívCcvc., 
o. o-JsAecxcíx a Comunidade <y?i eonjtuito colí oó dej-iaóò p/topoòíaò.

A/it. 49 - Revogam-óe íls cLúpoôtçoeó or. coHtwúo.

CO^SWERAHOO a PnopoAta. ap^eóentada peto Cotu>e£h.eUio A.ntonlo Ctau- 
cLino de Je-óftá e a^ovada peto PtenMlo de&ta. Seéóão,


